
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Fluxos financeiros 
com a União Europeia  
 

 

 

 

 

 

AÇÃO PREPARATÓRIA  
DO RELATÓRIO E PARECER SOBRE A CONTA 
DA REGIÃO AUTONÓMA DOS AÇORES 
2017 

 



 
 

Ação preparatória do Relatório e Parecer  
sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017 

Fluxos financeiros com a União Europeia 

Ação n.º 18-310PCR2 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

Palácio Canto 

Rua Ernesto do Canto, n.º 34 

9504-526 Ponta Delgada 

Telef.: 296 304 980 

sra@tcontas.pt 

www.tcontas.pt 

 

 

As hiperligações e a identificação de endereços de páginas eletrónicas 
referem-se à data da respetiva consulta, sem considerar alterações 
posteriores. 

  

mailto:sra@tcontas.pt
http://www.tcontas.pt/


 
 

1 

 
Índice 

Índice de quadros 2 
Índice de gráficos 2 
Siglas e abreviaturas 3 
Sumário 4 

1. Introdução 5 

2. Condicionantes e limitações 6 

3. Evolução das transferências 7 

4. Fundos comunitários 9 

4.1. Evidenciação na Conta 9 

4.2. Correção financeira e conformidade legal 11 

4.2.1. Correção financeira 12 

4.2.2. Inobservância dos princípios orçamentais 14 

5. Conclusões 18 

6. Acompanhamento de recomendações 20 

7. Contraditório 21 

Ficha técnica 23 

Anexos  

Respostas apresentadas em contraditório  
I – Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional 25 
II – Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 28 
III – Fundo Regional do Emprego 29 

Apêndices  

I – Metodologia 38 
II – Fluxos financeiros da União Europeia para os Açores 39 
III – Fundos comunitários contabilizados pelos serviços e fundos autónomos 40 
IV – Fundos comunitários contabilizados pelos fundos escolares 41 
V – Fundos comunitários contabilizados pelas entidades públicas reclassificadas 42 
VI – Elementos constantes do volume 1, relatório da Conta 42 
VII – Contas bancárias específicas de fundos comunitários – Movimentos a crédito 43 
VIII – Contas bancárias específicas de fundos comunitários – Movimentos a débito 43 
IX – Falta de registos contabilísticos – Natureza das operações e respetivos valores 44 
X – Receita do FEDER, no âmbito do Programa Operacional Açores 2020, 

registada no período complementar 45 
XI – Receita do FEDER destinada a beneficiários privados,  

registada no período complementar, e correspondente despesa 46 
XII – Índice do dossiê corrente 49 

 



 
 

2 

 

Índice de quadros 

Quadro 1 – Fundos comunitários contabilizados na Conta ................................................................................. 9 

Quadro 2 – Especificação da receita comunitária – Administração Regional direta .......................................... 10 

Quadro 3 – Contas bancárias específicas dos fundos comunitários .......................................................... 11 

 

 

 

Índice de gráficos 

Gráfico 1 – Fluxos financeiros da União Europeia para os Açores – 2014 a 2017 ................................................. 7 

Gráfico 2 – Fundos comunitários destinados ao financiamento  da Administração Regional direta ................. 8 

  



 
 

3 

Siglas e abreviaturas 

cfr. — conferir 

DROT — Direção Regional do Orçamento e Tesouro 

FEADER — Fundo Europeu do Desenvolvimento Rural 

FEAGA — Fundo Europeu de Garantia Agrícola 

FEAMP — Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 

FEDER — Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FEP — Fundo Europeu das Pescas 

FSE — Fundo Social Europeu 

GeRFiP — Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado 

IGCP, E.P.E. — Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública, Entidade Pública 
Empresarial 

INTERREG — Programa de Iniciativa Comunitária que se destina a incentivar a 
cooperação transfronteiriça, transnacional e inter-regional  

LEORAA — Lei de enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos 
Açores  

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  

MAC 2007-2013 — Programa de Cooperação Transnacional Madeira-Açores-Canárias 
2007-2013 

MAR 2020 — Programa Operacional para Portugal Mar 2020 

p. — página 

POCI — Programa Operacional Competitividade e Internacionalização 

POISE — Programa Operacional Inclusão Social e Emprego 

POSEI — Programa de Opções Específicas para fazer face ao afastamento e à 
Insularidade 

POVT — Programa Operacional Temático de Valorização do Território 

pp. — páginas 

PROCONVERGÊNCIA — Programa Operacional dos Açores para a Convergência 2007-2013 

PROMAR — Programa Operacional da Pesca 2007-2013 

PRORURAL+ — Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 
2014-2020 

RAA — Região Autónoma dos Açores 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

UE — União Europeia 

  

                                                      
 Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, com a redação dada pelas Leis n.os 62/2008, de 31 de outubro, e 115/2015, de 28 de 
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 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as alterações introduzidas pelo artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezembro, 
pela Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, pelo artigo 76.º da Lei n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 48/2006, de 
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pela Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, pela Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro, pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, e pelo 
artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
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Sumário 

No volume 1 da Conta, no ponto referente às transferências da União Europeia, continuam 
a não ser divulgados dados consolidados sobre o valor global dos fundos comunitários 
transferidos para os Açores.  

De acordo com a informação prestada pelas entidades intervenientes na gestão destas ver-
bas, mas salvaguardando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários 
se não existissem as limitações descritas, verifica-se que, em 2017: 

 os fundos comunitários transferidos para os Açores ascenderam a 300 milhões de 
euros, menos 952,6 mil euros (-0,3%), em relação a 2016; 

 as comparticipações pagas aos beneficiários finais totalizaram 290,6 milhões de eu-
ros – acréscimo de 2,6 milhões de euros (+0,9%) face ao ano anterior – dos quais 
176,9 milhões de euros (60,9% do total) foram atribuídos a entidades privadas.  

Na Conta foram registadas receitas provenientes de fundos comunitários, no valor global 
de 77,2 milhões de euros, destinados ao financiamento dos projetos da Administração Re-
gional direta. Deste montante, 21,8 milhões de euros (28,2%) foram arrecadados no perí-
odo complementar da receita, que foi administrativamente alargado até 31-03-2018, sem 
fundamento legal, em violação do princípio da anualidade, sendo suscetível de ter provo-
cado distorções materialmente relevantes na expressão dos saldos orçamentais, na medida 
em que nem todas as receitas arrecadadas foram registadas no período contabilístico a que 
respeitavam. 

À semelhança do ocorrido em anos anteriores, os fluxos financeiros associados à movi-
mentação de verbas nas contas bancárias específicas de fundos comunitários não foram 
objeto de registo contabilístico, envolvendo receitas na ordem dos 167,3 milhões de euros 
e despesas no valor de cerca de 165,7 milhões de euros. 

Observaram-se situações de omissão de registos e de procedimentos de relevação conta-
bilística em violação dos princípios orçamentais da universalidade, da anualidade, da não 
compensação e da transparência, que afetaram a legalidade e a correção financeira dos 
valores apresentados na Conta. 
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1. Introdução 

1 No programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 
2018 encontra-se prevista a realização de ações preparatórias do Relatório e Parecer sobre 
a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, cabendo à Unidade de Apoio Técnico II 
a realização da ação preparatória 18-310PCR2 – Fluxos financeiros com a União Europeia. 

2 A ação enquadra-se no plano trienal 2017-2019 do Tribunal de Contas, nos objetivos estra-
tégicos (OE) 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabili-
dade nas finanças públicas e 2 – Aperfeiçoar a qualidade, a tempestividade e a eficácia do 
controlo do Tribunal, e nas linhas de ação estratégica (LAE) 01.01. – Apreciar a sustentabi-
lidade das finanças públicas e controlar os défices orçamentais e o endividamento das ad-
ministrações públicas (Central, Regional e Local) incluindo as entidades empresariais nelas 
enquadradas e 02.02. – Intensificar o controlo do acolhimento das recomendações do Tri-
bunal e a responsabilização pelo seu incumprimento. 

3 Os objetivos subjacentes à realização da presente ação preparatória consistiram na apreci-
ação da legalidade e da correção financeira das operações, bem como da atividade finan-
ceira nos respetivos domínios, em cumprimento do estabelecido no artigo 41.º, aplicável 
por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Con-
tas (LOPTC). 

4 Neste contexto, identificam-se os programas comunitários com incidência na Região Au-
tónoma dos Açores, para o período de programação financeira 2014-2020, e apura-se o 
montante global das verbas transferidas para a Região, bem como para os beneficiários 
finais, em 2017. 

5 Procede-se, igualmente, à análise dos fluxos financeiros com a União Europeia, na perspe-
tiva da sua contabilização na Conta, com o propósito de certificar se os procedimentos 
adotados respeitaram os princípios orçamentais previstos na lei de enquadramento orça-
mental, assegurando, nomeadamente, o registo oportuno das operações no período con-
tabilístico a que respeitam, efetuando-se, deste modo, o acompanhamento de uma reco-
mendação formulada em anteriores Relatórios e Pareceres sobre a Conta.  

6 O resultado desta ação, incluindo a apreciação das respostas apresentadas em contraditó-
rio, irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, o qual 
será baseado numa síntese das observações efetuadas nos relatos das respetivas ações 
preparatórias, sem prejuízo da adequada divulgação dos resultados dessas mesmas ações 
preparatórias. 

7 O âmbito da ação abrangeu as entidades do sector público regional e as operações realiza-
das no decurso de 2017. 

                                                      
 Aprovado pela Resolução n.º 1/2018, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 06-02-2018, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018, p. 5814, e no Jornal Oficial, II série, n.º 29, de 09-02-2018, p. 1420. 
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2. Condicionantes e limitações 

8 A Conta não apresenta informação sobre o montante global dos fundos comunitários trans-
feridos para os Açores. 

9 Deste modo, a análise efetuada teve novamente por base a informação disponibilizada pe-
las entidades intervenientes na gestão dos fundos comunitários, a pedido do Tribunal. 
Dada a multiplicidade de entidades envolvidas a este nível, existe o risco dos dados reco-
lhidos não contemplarem a plenitude das operações efetivamente realizadas no decurso 
do exercício.  
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3. Evolução das transferências 

10 Em 2017, os fundos comunitários transferidos para os Açores ascenderam a 300 milhões 
de euros , registando um ligeiro decréscimo de 952,6 mil euros (-0,3%), comparativamente 
a 2016. 

Gráfico 1 – Fluxos financeiros da União Europeia para os Açores – 2014 a 2017 

 

11 Os pagamentos efetuados aos beneficiários finais ascenderam a 290,6 milhões de euros, 
evidenciando, assim, um aumento de 2,6 milhões de euros (+0,9%) face ao ano anterior. 
Parte significativa daquela verba, totalizando 176,9 milhões de euros (60,9% do total), foi 
atribuída a entidades privadas. 

12 De assinalar o significativo reforço da dotação afeta ao FSE, no atual quadro de programa-
ção financeira 2014-2020, que explica o acréscimo das verbas transferidas neste âmbito 
para a Região – de 15 milhões de euros, em 2014, para 52 milhões de euros, em 2017. 

13 As receitas comunitárias que constituíram receita da Administração Regional direta, no pe-
ríodo 2014 a 2017, a título de comparticipação na execução de projetos enquadrados no 
Plano Regional Anual, estão evidenciadas no gráfico infra. 

                                                      
 Os valores indicados por fundo comunitário foram apurados com base nas informações disponibilizadas pelas seguintes 

entidades: Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. (doc. 03.01); Direção Regional do Planeamento e Fundos 
Estruturais (doc.os 03.02 a 03.05 e 03.16 a 03.18); Autoridade de Gestão do POCI (doc. 03.06); Portos dos Açores, S.A. 
(doc. 03.07); Organismo Intermédio do Programa Operacional Açores 2020 para o FSE (doc.os 03.08 e 03.09); Autori-
dade de Gestão do POSEUR (doc. 03.13), Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. (doc. 03.12) e Agência 
Nacional ERASMUS Educação e Formação (doc.os 03.14 e 03.15), bem como nos elementos constantes dos documentos 
de prestação de contas do Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia (mapa de execução orçamental e relação de 
documentos de receita) e do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores (mapa de execução orçamental 
e relação dos documentos de receita). Para detalhe, cfr. Apêndice II. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2014/sratc-cra-2014.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/capitulos/17-311PCR2%20-%20Fluxos_UE.PDF
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Gráfico 2 – Fundos comunitários destinados ao financiamento 
 da Administração Regional direta 

 

14 Em 2017, verificou-se um decréscimo de 21 milhões de euros (-21,4%) das comparticipa-
ções comunitárias recebidas pela Administração Regional direta, essencialmente motivado 
pela diminuição das transferências do FEDER relativas ao Programa Operacional Açores 
2020. 
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4. Fundos comunitários 

4.1. Evidenciação na Conta 

15 As receitas arrecadadas pelo sector público administrativo regional  provenientes de fun-
dos comunitários foram contabilizadas na Conta, nos mapas de execução orçamental que 
constituem o seu volume 2, nas rubricas de classificação económica identificadas no qua-
dro seguinte : 

Quadro 1 – Fundos comunitários contabilizados na Conta 

    

    

    

  

    

  

                                                      
 Administração Regional direta, serviços e fundos autónomos e entidades públicas reclassificadas (cfr. Conta, volume 2, 

pp. 13, 28, 868 e 869 do ficheiro). 

 Os serviços e fundos autónomos e as entidades públicas reclassificadas que inscreveram fundos comunitários nos seus 
mapas de execução orçamental estão identificados no Apêndice III; Apêndice IV e Apêndice V. 
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16 No relatório da Conta identificam-se as receitas orçamentais e extraorçamentais da Admi-
nistração Regional direta, por fundo comunitário e por programa operacional, assim como 
a receita registada no período complementar . A informação em referência está patente no 
quadro infra. 

Quadro 2 – Especificação da receita comunitária – Administração Regional direta  

17 Ainda no relatório da Conta , também foram apresentadas: 

 informações sobre os apoios financeiros pagos diretamente pelo Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., aos beneficiários finais, no âmbito do 
PRORURAL+, do POSEI, do Programa Apícola Nacional, do Regime de Apoio à 
Reconversão e Reestruturação das Vinhas dos Açores e do Regime de Compensação 
dos produtos da pesca da Região Autónoma dos Açores; 

 contas bancárias específicas dos fundos comunitários, tituladas pela Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro que, segundo o procedimento aí mencionado, 
«… não tiveram impacto na Receita …»; 

 extratos de conta do razão das contas de depósito à ordem relativas às contas 
bancárias específicas dos fundos comunitários. 

                                                      
 No relatório da conta (volume I, p. 24) refere-se que a receita registada no período complementar ascendeu a 21,7 milhões 

de euros. A desagregação desse montante por fundo comunitário e por programa operacional foi efetuada com base nas 
informações obtidas junto das entidades intervenientes na gestão dos fundos comunitários. 

 Para detalhe sobre os elementos relativos aos fundos comunitários disponibilizados no volume 1, relatório da Conta, cfr. 
Apêndice VI. No texto assinalaram-se, apenas, os aspetos considerados mais relevantes para a presente análise. 
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18 As contas bancárias específicas dos fundos comunitários e respetivos fluxos financeiros 
registados em 2017 constam do quadro seguinte: 

Quadro 3 –– Contas bancárias específicas dos fundos comunitários 

19 De salientar que a listagem de contas bancárias constante do relatório da Conta , não apre-
senta as contas domiciliadas na Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – 
IGCP, E.P.E., relativas ao Programa Operacional da Competitividade e Internacionalização 
e ao Programa Operacional Açores 2020 . 

4.2. Correção financeira e conformidade legal  

20 A certificação das importâncias registadas nos mapas de execução orçamental, bem como 
a apreciação da conformidade dos registos contabilísticos da receita e da despesa comuni-
tária com as normas estabelecidas nos diplomas de enquadramento e de execução orça-
mental, foram efetuadas com base na informação obtida junto das entidades intervenientes 
na gestão dos diversos programas operacionais .  

                                                      
 Volume 1, p. 105. 

 Doc.os 03.16, 03.17 e 03.18. 

 Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P., Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., Direção Regi-
onal do Planeamento e Fundos Estruturais, Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Agência Nacional 
ERASMUS+ Educação e Formação, Agência Nacional para a Gestão do Programa Juventude em Ação, Autoridade de 
Gestão do Programa Inclusão Social e Emprego, Autoridade de Gestão do Programa Operacional Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso de Recursos e Fundo Regional do Emprego. 
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4.2.1. Correção financeira 

21 A correção financeira das operações relativas aos fundos comunitários expressos nos ma-
pas de execução orçamental foi afetada pela falta de registos contabilísticos e pelo registo 
inadequado de operações . 

22 Falta de registos contabilísticos, relativamente: 

 Aos movimentos realizados nas contas bancárias específicas de fundos comunitá-
rios , nas quantias de 167,3 milhões de euros, a crédito , e de 165,7 milhões de eu-
ros, a débito . Estes movimentos, com natureza de receita e de despesa extraorça-
mental, respetivamente, não foram registados nos mapas da Administração Regional 
direta que constam do volume 2 da Conta, afetando o total da receita e da despesa 
da Região, assim como o valor do saldo global da Conta. 

 Às transferências de 1,8 milhões de euros e de 3,6 milhões de euros de compartici-
pações do FSE, no âmbito do Programa Operacional Açores 2020 e do POISE, pela 
Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional  e pela Autoridade de Ges-
tão do POISE , respetivamente, para o Fundo Regional do Emprego. 

O Fundo Regional do Emprego não registou o recebimento destas verbas nos mapas 
de execução orçamental da receita referentes ao exercício de 2017 . 

23 Registo inadequado: 

                                                      
 A apreciação da correção financeira e da conformidade legal dos fluxos financeiros com a União Europeia teve por base 
as operações expressas nos mapas de execução orçamental que integram o volume 2 da Conta. 

 Os movimentos de entrada e de saída de fluxos financeiros nas contas bancárias específicas de fundos comunitários 
estão detalhados no Apêndice VII e no Apêndice VIII. 
 Recebimentos de 98,3 milhões de euros na conta PO Açores2020, 47,3 milhões de euros na conta PO AçoresFSE e 
21,7 milhões de euros na conta COMPETE2020 Açores (cfr. quadro 3). 

 Pagamentos de 95,9 milhões de euros na conta PO Açores2020, 51,9 milhões de euros na conta PO AçoresFSE e 17,9 mi-
lhões de euros na conta COMPETE2020 Açores (cfr. quadro 3). 

 Transferências realizadas em 31-03-2017, nas quantias de 534 864,04 euros (Açores-09-4230-FSE-000001), de 
329 196,63 euros (Açores-10-5470-FSE-000045), de 356 952,50 euros (Açores-10-5470-FSE-000045), de 223 766,74 euros 
(Açores-10-5470-FSE-000045), de 20 686,24 euros (Açores-10-5470-FSE-000046) e de 365 712,50 euros (Açores-08-3219-
FSE-000002), doc. 03.09. 

 Transferências de 06-02-2017, no montante de 699 251,84 euros (POISE-02-3220-FSE-000032), de 10-02-2017, na quan-
tia de 4 259,38 euros (POISE-02-3220-FSE-000033) e de 27-03-2017, na importância de 2 871 401,91 euros (POISE-02-
3220-FSE-000034), doc. 03.10. 

 Doc.os 03.27 e 03.28. O Fundo Regional do Emprego registou os 5,4 milhões de euros recebidos em 2017 no mapa de 
execução orçamental da receita referente ao exercício de 2016, alegando que o fez ao abrigo do n.º 1 da Resolução do 
Conselho do Governo n.º 10/2017, de 21 de fevereiro, que autorizou, «… com caráter excecional, o alargamento do perí-
odo do registo da receita da comparticipação de fundos comunitários referentes a projetos de investimento realizados, 
por conta do Orçamento de 2016, até 31 de março de 2017». Contudo, o alargamento do período do registo da receita 
não era aplicável aos serviços e fundos autónomos. Para estes, regia o disposto na alínea c) do n.º 5 do artigo 8.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2016/A, de 11 de fevereiro, aplicável à execução do Orçamento de 2016, nos termos 
da qual, «[o]s serviços dotados de autonomia administrativa e financeira só poderão registar receitas e efetuar pagamen-
tos, até 25 de janeiro de 2017». 
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 Recebimento de comparticipações no âmbito do FEADER e do FEAMP, nas quantias 
de 246,6 mil euros e de 24,7 mil euros, respetivamente. 

A receita de 246,6 mil euros, respeitante aos projetos promovidos pela Secretaria 
Regional da Agricultura e Florestas, corresponde a comparticipações atribuídas no 
âmbito do FEADER, totalizando 307,8 mil euros , verba a que foram subtraídas as 
importâncias de 59,8 mil euros , relativa a restituições, e de 1,4 mil euros , referente 
a juros cobrados ao referido departamento governamental, em virtude dos atrasos 
registados na devolução de ajudas à entidade gestora do fundo.  

Por sua vez, a receita de 24,7 mil euros, relativa aos projetos da responsabilidade da 
Secretaria Regional do Mar Ciência e Tecnologia, reporta-se a uma comparticipação 
atribuída ao abrigo do FEAMP, no montante de 46,8 mil euros, deduzida da impor-
tância de 22,1 mil euros, referente a juros cobrados por motivos idênticos ao acima 
exposto.  

Em qualquer dos casos, as receitas deveriam ter sido registadas pela sua importância 
integral, sem qualquer dedução, de acordo com o princípio da não compensação, ao 
qual se fará referência adiante . 

 À semelhança do verificado em anos anteriores , subsistem dúvidas sobre se foi 
adequado o registo, em operações orçamentais, de uma verba na ordem dos 2,1 mi-
lhões de euros proveniente do FEDER, destinada a comparticipar financeiramente a 
execução de projetos promovidos pela SDEA, E.P.E.R. (1,8 milhões de euros) e pelo 
Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores (373,4 mil euros). 

A dúvida prende-se com o facto de se desconhecer se tais verbas tinham sido previ-
amente disponibilizadas às referidas entidades, a título de adiantamento, pressu-
posto subjacente ao procedimento contabilístico adotado. 

                                                      
 Dos quais: 3 712,49 euros de comparticipação FEADER no âmbito do PRORURAL+, assistência técnica; 281 895,44 euros 
de comparticipação FEADER no âmbito do PRORURAL+, assistência técnica e 22 237,53 euros de comparticipação FEA-
DER no âmbito do PRORURAL+, doc. 03.12. 

 Doc. 03.12. 

 Dos quais: 967,96 euros e 409,42 euros referentes a juros sobre dívidas em ajudas comparticipadas pelo FEADER (doc. 
03.12). 

 Ponto 4.2.2., iii), §§ 38 e 39, infra. 

 Cfr. ação preparatória 17-311PCR2 – Fluxos financeiros com a União Europeia, p.15. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/capitulos/17-311PCR2%20-%20Fluxos_UE.PDF
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4.2.2. Inobservância dos princípios orçamentais 

i) Princípios da transparência orçamental e da universalidade  

24 A informação divulgada na Conta, relativa aos fluxos financeiros com a União Europeia, 
não é completa nem fiável . 

25 Com efeito, continuam a não ser apresentados dados consolidados sobre o montante glo-
bal dos fundos comunitários transferidos para os Açores. No relatório da Conta foi apre-
sentada uma síntese dos fundos comunitários FEADER, FEAGA e FEAMP transferidos pelo 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. . No entanto, não foram evidenci-
adas as transferências concretizadas pela Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P, 
relativas ao FEDER, ao FSE e ao Fundo de Coesão, nem as realizadas pela Autoridade de 
Gestão do POISE, referentes a comparticipações atribuídas no âmbito do FSE. 

26 Por outro lado, as comparticipações comunitárias referidas no relatório da Conta cin-
gem-se às recebidas pela Administração Regional direta, apesar dos serviços e fundos au-
tónomos e das entidades públicas reclassificadas terem inscrito nos seus mapas de execu-
ção orçamental receitas provenientes de fundos comunitários . 

27 Ainda a propósito da matéria relacionada com a execução orçamental dos fundos comuni-
tários, a Conta apresenta alguma informação adicional , a qual, todavia, não é consistente 
com a divulgada noutro ponto da Conta , circunstância que afeta a sua compreensibili-
dade, dada a ausência de notas explicativas.    

28 Neste contexto, atente-se às divergências, não justificadas, entre as verbas relativas às re-
ceitas provenientes de operações com fundos comunitários inscritas no volume 1, relatório 

                                                      
 No ponto Transferências da União Europeia (cfr. volume 1, relatório da Conta, pp. 24 a 29). 

 Volume 1, p. 29. 

 No que respeita aos serviços e fundos autónomos, foram indicadas as verbas transferidas diretamente para as entidades, 
as quais ascenderam a 1,4 milhões de euros, sendo 22,2 mil euros para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros 
dos Açores e 1,4 milhões de euros para o Fundo Regional para a Ciência (cfr. volume 1, relatório da Conta, pp. 25 e 26). 
Através da análise dos mapas de execução orçamental dos serviços e fundos autónomos, constantes do volume 2 da 
Conta, bem como dos respetivos documentos de prestação de contas, verificou-se que os fundos escolares receberam 
fundos comunitários, no âmbito das ajudas FEAGA (leite e fruta escolar) e dos projetos ERASMUS. Por sua vez, o Fundo 
Regional do Emprego beneficiou de comparticipações do FSE concedidas ao abrigo do POISE. 
Apesar das comparticipações do FSE atribuídas no âmbito do Programa Operacional Açores 2020 transitarem pelas 
operações extraorçamentais dos serviços integrados, as comparticipações recebidas pelos serviços e fundos autónomos 
através desse Programa Operacional constituem receita orçamental da respetiva entidade, devendo ser evidenciadas 
como tal, o que não foi o caso. 

 No Apêndice VI, procede-se à indexação dos elementos constantes do volume 1, relatório da Conta (com a designação 
“Documentos GeRFIP” e “Extratos de conta”). 

 Volume 1, relatório da Conta, pp. 24 a 29. 
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da Conta, nomeadamente na síntese , e no mapa de operações extraorçamentais , com 
as importâncias que constam de mapa idêntico, mas incluído no volume 2 da Conta.  

29 De igual modo, apuraram-se divergências, também não justificadas, relativamente à receita 
proveniente do FEDER, no âmbito do Programa Operacional Açores 2020, inscrita nos ma-
pas de síntese dos movimentos da respetiva conta bancária (70,6 milhões de euros) e de 
operações extraorçamentais (70,8 milhões de euros) , face aos montantes efetivamente 
transferidos pela Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P., em 2017, totalizando 
95 milhões de euros . 

30 As situações descritas implicaram a inobservância do princípio da transparência orçamen-
tal, consagrado no artigo 19.º, n.º 3, da Lei de enquadramento orçamental , na medida em 
que a informação disponibilizada, para além de não ser completa, apresenta divergências 
que afetam a sua compreensibilidade e fiabilidade. 

31 De assinalar, igualmente, que à semelhança do constatado relativamente às Contas de 
anos anteriores, os fluxos financeiros associados à movimentação de verbas nas contas 
bancárias específicas dos fundos comunitários, tituladas pela Direção Regional do Orça-
mento e Tesouro, não foram objeto de contabilização.  

32 Como referido, está em causa a não evidenciação de receita na ordem dos 167,3 milhões 
de euros e de despesa no valor de cerca de 165,7 milhões de euros , omissões que afetam 
a fiabilidade da informação disponibilizada na Conta, a qual não reflete, de forma verda-
deira e apropriada, a gestão conferida a estes recursos, face às distorções materialmente 

                                                      
 Cfr. volume 1, relatório da Conta, p. 3 do ficheiro (total de operações extraorçamentais de 229 036 917,174 euros); p. 40 
do ficheiro; p. 43 do ficheiro; p. 47 do ficheiro e pp. 225 a 228 do ficheiro. 

 Cfr. volume 1, relatório da Conta, pp. 197, 226 e 227 do ficheiro e volume II, pp. 16 e 17 do ficheiro. 

 

 Cfr. volume 1, relatório da Conta, p. 201 do ficheiro. 

 Cfr. volume 1, relatório da Conta, p. 197 do ficheiro. 

 Doc. 03.01. 
De salientar que a divergência entre as verbas indicadas na Conta e o valor obtido através de confirmação externa, na 
ordem dos 24,4 milhões de euros, coincide com a importância registada no período complementar da execução orça-
mental da receita de 2016 (cfr. ação preparatória 17-311PCR2 – Fluxos financeiros com a União Europeia, p.17). Porém, 
como referido, na Conta não é apresentada qualquer justificação para a divergência apurada.  

 Aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, em vigor desde 12-09-2015, à exceção dos artigos 3.º e 
20.º a 76.º, que apenas produzem efeitos a partir de 01-04-2020, nos termos do disposto no n.º 2 do seu artigo 8.º, com 
a redação conferida pela Lei n.º 37/2018, de 7 de agosto.  

 Cfr. alínea a) do ponto 4.2.1., supra, e Apêndice IX. 

https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/capitulos/17-311PCR2%20-%20Fluxos_UE.PDF
https://dre.pt/application/file/a/70262677
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relevantes na expressão da receita e da despesa contabilizada e no saldo global que transita 
para o ano económico seguinte. 

33 Tal facto traduz o incumprimento dos princípios orçamentais da universalidade e da trans-
parência . 

ii) Princípio da anualidade  

34 Em 2017, tal como sucedera em anos anteriores, o período complementar da execução 
orçamental da receita proveniente de fundos comunitários foi alargado até ao final de 
março do ano seguinte. O fundamento invocado pelo Governo para o alargamento desse 
período foi «…o montante significativo da despesa comparticipada por fundos da União 
Europeia paga no final do ano económico de 2017», sendo «…essencial refletir, no exercício 
económico de 2017, a comparticipação comunitária da despesa executada no referido 
ano» .  

35 No exercício de 2017, dos 77,2 milhões de euros de comparticipações comunitárias conta-
bilizados na Conta, cerca de 21,8 milhões de euros (28,2%) foram registados no período 
complementar da receita, dos quais, 18,9 milhões de euros foram contabilizados durante 
o alargamento do período complementar. 

36 Acontece ainda que, ao contrário do que resulta do fundamento invocado para o alarga-
mento do período complementar, parte significativa da receita de fundos comunitários ar-
recadada nesse período, na ordem de, pelo menos, 8,3 milhões de euros, não teve corres-
pondência na despesa registada em 2017, uma vez que o pagamento das comparticipações 
aos beneficiários finais não ocorreu nesse exercício . 

                                                      
 Artigo 3.º, n.º 1, da LEORAA e artigos 9.º, n.º 2, e 19.º, n.º 3, da Lei de enquadramento orçamental, respetivamente. 

 Alargamento operado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 27/2018, de 9 de março.  

 No que respeita às comparticipações do FEDER recebidas no âmbito do Programa Operacional Açores 2020, 20,9 mi-
lhões de euros foram registadas no período complementar para registo da receita, das quais 18,5 milhões de euros foram 
inscritas durante o alargamento do período complementar. Destes 18,5 milhões de euros, 8,3 milhões de euros tiveram 
por destino entidades privadas que beneficiaram de apoios através dos sistemas de incentivos financiados por fundos 
comunitários, pagos pelo orçamento regional através do plano de investimentos (cfr. Apêndice X). Tendo em conta que 
as transferências desses apoios para as entidades privadas estão evidenciadas no anexo I da Conta, procedeu-se à análise 
comparativa dos montantes recebidos por beneficiário e registados em receita da Região e os valores inscritos como 
pagos no anexo I da Conta, tendo sido possível verificar que, pelo menos, 8,3 milhões registados em receita no alarga-
mento do período complementar não tiveram contrapartida na despesa de 2017 (cfr. Apêndice XI). 

 Relativamente às verbas destinadas ao financiamento de projetos da Administração Regional direta, não se dispõe de 
informação que permita estabelecer uma relação entre a receita do FEDER registada no período complementar e a cor-
respondente despesa associada.   

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/91215314-8235-4cde-aa1e-d47331f8a177/pdfOriginal
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37 Independentemente desta questão, a situação descrita consubstancia a inobservância do 
princípio da anualidade, legalmente fixado , o qual não pode ser afastado por ato da Admi-
nistração sem fundamento na lei, matéria sobre a qual o Tribunal já se pronunciou no Re-
latório e Parecer sobre a Conta de 2016, para onde se remete .  

iii) Princípio da não compensação 

38 Conforme foi salientado , verificaram-se situações de receitas provenientes do FEADER e 
do FEAMP, envolvendo verbas na ordem dos 354,6 mil euros, às quais foram deduzidas 
importâncias relativas a encargos e a compensações de outras receitas, totalizando cerca 
de 83,3 mil euros.  

39 Do exposto, resulta que tais receitas foram registadas pelo correspondente valor líquido, 
procedimento que contraria o princípio da não compensação, segundo o qual todas as 
receitas são previstas pela importância integral em que foram avaliadas, sem dedução al-
guma . 

  

                                                      
 Artigo 17.º, n.º 1, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, artigo 2.º da LEORAA e artigo 14.º, n.º 1, da Lei de enqua-
dramento orçamental. 

 Ponto 8, pp. 55 a 58. 

 Cfr. ponto 4.2.1., alínea b), supra.  

 Artigo 5.º, n.º 1, da LEORAA e artigo 15.º, n.os 1 e 5, da Lei de enquadramento orçamental.   

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://dre.pt/application/file/a/499605
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/file/a/70262677
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5. Conclusões 

 

 A Conta continua a não apresentar dados consolidados sobre o valor 
global dos fundos comunitários transferidos para os Açores. Por outro 
lado, a informação divulgada não observa as características qualitativas 
da compreensibilidade, comparabilidade e fiabilidade (ponto 4.2.2). 

 De acordo com a informação prestada pelas entidades intervenientes na 
gestão destas verbas, mas salvaguardando os eventuais ajustamentos 
que viessem a revelar-se necessários se não existissem as limitações 
descritas, verifica-se que, em 2017: 

 os fundos comunitários transferidos para os Açores 
ascenderam a 300 milhões de euros, menos 952,6 mil euros      
(-0,3%) em relação a 2016 (ponto 3); 

 as comparticipações pagas aos beneficiários finais totalizaram 
290,6 milhões de euros – acréscimo de 2,6 milhões (+0,9%) 
face ao ano anterior –  dos quais 176,9 milhões de euros (60,9% 
do total) foram atribuídos a entidades privadas (ponto 3). 

 À semelhança do verificado nos anos anteriores, os fluxos financeiros 
associados à movimentação de verbas nas contas bancárias específicas 
de fundos comunitários não foram objeto de registo contabilístico 
(pontos 4.2.1 e 4.2.2).  

Estão em causa receitas na ordem dos 167,3 milhões de euros e 
despesas no valor de cerca de 165,7 milhões de euros, que não foram 
contabilisticamente evidenciadas (pontos 4.2.1 e 4.2.2). 

 A falta de relevação contabilística de operações envolvendo fundos 
comunitários, implicando a inobservância dos princípios da 
universalidade e da transparência, consagrados nos artigos 9.º, n.º 2, e 
19.º, n.º 3, da Lei de enquadramento orçamental, afeta a fiabilidade da 
Conta, por não refletir, de forma verdadeira e apropriada, a gestão 
conferida a estes recursos (ponto 4.2.2).  

 Na Conta, foram contabilizadas receitas provenientes de fundos 
comunitários, no valor global de 77,2 milhões de euros, destinadas ao 
financiamento dos projetos da Administração Regional direta (pontos 3 
e 4.1) . 

 Daquele montante, 21,8 milhões de euros (28,2%) foram registados no 
período complementar da receita, que foi administrativamente alargado 
até 31-03-2018, sem fundamento legal, situação que consubstancia a 
violação do princípio da anualidade (pontos 4.1 e 4.2.2). 

 Deste modo, nem todas as receitas arrecadadas foram registadas no 
período contabilístico a que respeitavam, facto que é suscetível de ter 
provocado distorções materialmente relevantes na expressão dos saldos 
orçamentais (ponto 4.2.2). 
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 O sector público administrativo regional arrecadou 134,9 milhões de 
euros de receitas provenientes de fundos comunitários (ponto 4.1). 

 As omissões e os procedimentos adotados na relevação contabilística 
de determinadas operações, consubstanciando a violação dos princípios 
orçamentais da universalidade, da anualidade, da não compensação e 
da transparência, afetaram a legalidade e a correção financeira dos 
valores apresentados na Conta (ponto 4.2.2).  
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6. Acompanhamento de recomendações 

40 No Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016 foi reiterada a seguinte recomendação: 

23.ª 

Adotar procedimentos contabilísticos adequados, que assegurem o 
registo oportuno dos movimentos associados aos fluxos financeiros 
com a União Europeia, mediante a evidenciação contabilística, em 
operações orçamentais e extraorçamentais, dos movimentos das 
correspondentes contas bancárias. 

Não 
acatada 

 

41 Em sede de contraditório, no âmbito da ação preparatória 17-311PCR2 – Fluxos financeiros 
com a União Europeia, referente ao Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2016, o Governo Regional assumiu o compromisso de contemplar na Conta 
de 2017 a totalidade dos movimentos efetuados nas contas bancárias específicas dos fun-
dos comunitários.  

42 Assim, no volume 1 da Conta de 2017, foram incluídos mapas evidenciando a posição ini-
cial das referidas contas bancárias, os movimentos a débito e a crédito registados no exer-
cício e a correspondente posição final . Todavia, os mapas de execução orçamental que 
integram o volume 2 da Conta continuam a não refletir a integralidade das operações en-
volvendo fundos comunitários, facto que traduz o não acolhimento da recomendação em 
apreço.   

43 Por outro lado, conforme assinalado, a Conta de 2017 apresenta informação adicional rela-
cionada com a matéria em análise. No entanto, as inconsistências detetadas e a ausência 
de notas explicativas que facilitem a sua compreensão afetam a relevância da informação 
divulgada.   

  

                                                      
 Cfr. volume 1, relatório da Conta, p. 105 (listagem das contas bancárias tituladas pela Região); p. 197 do ficheiro (mapa 
de operações extraorçamentais da receita); pp. 199 a 202 do ficheiro(extratos de conta, elaborados pela Direção Regional 
do Orçamento, contendo a síntese dos movimentos das contas bancárias específicas dos fundos comunitários); pp. 206 
a 223 do ficheiro (extratos de conta do razão do Orçamento do exercício – Recebimentos – Devedores e credores diversos  
e de Depósitos em Instituições Financeiros). 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
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7. Contraditório 

44 Para efeitos do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o anteprojeto da ação preparatória foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional, à Direção Regional do Orçamento e Tesouro e à Di-
reção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais, bem como, na parte que lhe dizia 
diretamente respeito, ao Fundo Regional do Emprego: 

 

45 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do presente relatório, bem 
como no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, en-
contrando-se integralmente transcritas nos Anexos I, II e III, nos termos do disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. As alterações efetuadas na sequência das res-
postas dadas em contraditório encontram-se realçadas a cinzento.
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas,  

 

 

O Juiz Conselheiro, 
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Ficha técnica 

Função Nome       Cargo/Categoria 

Coordenação 
João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Rui Santos Auditor-Chefe 

Execução 

Carlos Barbosa Auditor 

Ana Medeiros Técnica Verificador Superior de 1.ª Classe 

Luis Borges Técnico Verificador Superior de 1.ª Classe 

  



 
 

24 

 

Anexos 
Respostas apresentadas em contraditório 
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I – Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional 
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II – Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 
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III – Fundo Regional do Emprego 
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I – Metodologia 
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II – Fluxos financeiros da União Europeia para os Açores 
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III – Fundos comunitários contabilizados pelos serviços e fundos autónomos 

         

         

  

         

         

         

fundos escolares identificados no Apêndice IV. 
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IV – Fundos comunitários contabilizados pelos fundos escolares 
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V – Fundos comunitários contabilizados pelas entidades públicas reclassificadas 

  

 

VI – Elementos constantes do volume 1, relatório da Conta  
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VII – Contas bancárias específicas de fundos comunitários – Movimentos a crédito 

 

VIII – Contas bancárias específicas de fundos comunitários – Movimentos a débito 
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IX – Falta de registos contabilísticos – Natureza das operações e respetivos valores 

   

    

   

    

   

    

 

  



 

 

45 

X – Receita do FEDER, no âmbito do Programa Operacional Açores 2020,  
registada no período complementar 
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XI – Receita do FEDER destinada a beneficiários privados, registada no período complementar, 
e correspondente despesa 
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XII – Índice do dossiê corrente 

N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

 1. Trabalhos preparatórios  

01.01 Ofício n.º 949 - FluxosUE - Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. 07-06-2018 

01.02 Ofício n.º 950 - FluxosUE - Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. 07-06-2018 

01.03 Ofício n.º 951 - FluxosUE - Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 07-06-2018 

01.03A Ofício n.º 951 - FluxosUE - Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais - quadro anexo 07-06-2018 

01.04 Ofício n.º 952 - FluxosUE - Agência Nacional Programa ERASMUS+ Educação e Formação 07-06-2018 

01.05 Ofício n.º 953 - FluxosUE - Agência Nacional para o Programa Juventude em Ação 07-06-2018 

01.06 Ofício n.º 954 - FluxosUE - COMPETE 08-06-2018 

01.07 Ofício n.º 955 - FluxosUE - POISE 08-06-2018 

01.08 Ofício n.º 956 - FluxosUE - POSEUR 08-06-2018 

01.09 Ofício n.º 957 - FluxosUE - MAC 2014-2020 08-06-2018 

01.10 Ofício n.º 958 - FluxosUE - Programa LIFE 08-06-2018 

01.11 Ofício n.º 960 - FluxosUE - Horizon2020 08-06-2018 

01.12 Ofício n.º 961 - FluxosUE - Copernicus 08-06-2018 

01.13 Ofício n.º 962 - FluxosUE - IAPMEI 08-06-2018 

01.14 
Ofício n.º 963 - FluxosUE - Organismo intermédio do PO Açores 2020 - Direção Regional do Emprego e 
Qualificação Profissional 08-06-2018 

01.15 Ofício n.º 964 - FluxosUE - Organismo intermédio do POISE - Fundo Regional do Emprego 08-06-2018 

01.16 Ofício n.º 1185 - FluxosUE - Portos dos Acores, S.A. 12-07-2018 

01.17 Ofício n.º 1347 - FluxosUE - Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 29-08-2018 

01.18 Oficio n.º 1348 - PCRAA 2017 - DROT 30-08-2018 

01.19 Oficio n.º 1365 - FluxosUE - DROT 10-09-2018 

01.20 Ofício n.º 1503 - FluxosUE - Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 24-09-2018 

01.21 Ofício n.º 1504 - FluxosUE - Vice-Presidência do Governo Regional 24-09-2018 

 2. Plano Global  

02.01. Informação n.º 153-2018 – Plano da ação preparatória 19-06-2018 

 3. Documentos recolhidos  

03.01. 
Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. – Transferências do FEDER, do Fundo de Coesão, do FSE e do 
MFEE para a Região Autónoma dos Açores - 

03.02. 
Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais – Recebimentos do FEDER, do FSE e do Fundo de 
Coesão - 

03.03. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Açores 2020 – Pagamentos FEDER - 

03.04. Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA – Pagamentos FEDER - 

03.05. Organismo intermédio do POCI (COMPETE 2020) – Pagamentos Fundo de Coesão - 

03.06. Autoridade de Gestão do POCI (COMPETE 2020) – Pagamentos Fundo de Coesão - 

03.07. Portos dos Açores, S.A. – Recebimentos do Fundo de Coesão – POCI  - 

03.08. Organismo intermédio do Programa Operacional Açores 2020 – Recebimentos do FSE - 

03.09. Organismo intermédio do Programa Operacional Açores 2020 – Pagamentos do FSE - 

03.10. Autoridade de Gestão do POISE – Transferências do FSE - 

03.11. Fundo Regional do Emprego – Recebimentos e pagamentos do FSE – POISE  - 

03.12. Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. – Transferências do FEADER, FEAGA e FEAMP - 

03.13. Autoridade de Gestão do POSEUR - 

03.14. Agência Nacional ERASMUS Educação e Formação – Pagamentos ERASMUS+ - 

03.15. Agência Nacional ERASMUS Educação e Formação – Pagamentos Programa Juventude em Ação - 

03.16. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Açores 2020 – Contas domiciliadas no IGCP, E.P.E. - 

03.17. Organismo intermédio do POCI – Contas domiciliadas no IGCP, E.P.E. - 

03.18. Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA – Contas domiciliadas no IGCP, E.P.E. - 
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03.19. Programa Operacional Açores 2020 – FEDER – Extratos bancários de janeiro de 2017 a março de 2018 - 

03.20 Programa Operacional Açores 2020 – FSE – Extratos bancários de janeiro a dezembro de 2017 - 

03.21 POCI – Fundo de Coesão – Extratos bancários de janeiro a dezembro de 2017 - 

03.22 
Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais – esclarecimentos prestados a propósito da saída de 3 
milhões de euros do fundo comunitário FEDER da conta bancária específica do Programa Operacional Açores 
2020 

- 

03.23 
Vice-Presidência do Governo Emprego e Competitividade Empresarial – esclarecimentos prestados sobre a 
despesa de 3 milhões de euros – Ofício VPG-2018-230 

- 

03.24 
Vice-Presidência do Governo Emprego e Competitividade Empresarial – esclarecimentos prestados sobre a 
despesa de 3 milhões de euros – Ofício VPG-2018-240 - 

03.25 
Extrato bancário da conta titulada pela RAA – Vice-Presidência na Caixa Económica da Misericórdia de Angra 
do Heroísmo – extrato de janeiro de 2017 – evidência do recebimento dos 3 milhões de euros - 

03.26 
Extrato bancário da conta GeRFiP titulada pela Vice-Presidência do Governo Emprego e Competitividade 
Empresarial no banco Santander Totta – extrato de fevereiro de 2017 – evidência da saída dos 3 milhões de 
euros 

- 

03.27 Fundo Regional do Emprego – mapa de controlo orçamental de receita - 

03.28 
Fundo Regional do Emprego – relação de documentos de receita e de despesa – receita comunitária pp. 15 a 
18 - 

03.29 Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais – esclarecimentos prestados - 

03.30 Vice-Presidência do Governo Emprego e Competitividade Empresarial – esclarecimentos prestados - 

 4. Papéis de trabalho  

04.01 Fundos comunitários evidenciados na Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017 - 

04.02 Fundos comunitários transferidos para a Região Autónoma dos Açores no ano de 2017 - 

04.03 Fundos comunitários transferidos para a Região Autónoma dos Açores – evolução  - 

04.04 Fundos comunitários evidenciados na Conta da Região Autónoma dos Açores – serviços integrados – evolução  - 

 5. Anteprojeto  

05.01 Anteprojeto de relatório da ação preparatória  30-10-2018 

 6. Contraditório  

06.01 
Ofício n.º 1735 - Envio do anteprojeto da ação preparatória 18-310PCR2 - Fluxos financeiros com a União 
Europeia ao Chefe do Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional 30-10-2018 

06.02 
Ofício n.º 1736 - Envio do anteprojeto da ação preparatória 18-310PCR2 - Fluxos financeiros com a União 
Europeia à Direção Regional do Orçamento e Tesouro 30-10-2018 

06.03 Ofício n.º 1737 - Envio do anteprojeto da ação preparatória 18-310PCR2 - Fluxos financeiros com a União 
Europeia à Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 

30-10-2018 

06.04 
Ofício n.º 1738 - Envio do anteprojeto da ação preparatória 18-310PCR2 - Fluxos financeiros com a União 
Europeia ao Fundo Regional do Emprego 

30-10-2018 

06.05 
Extrato do anteprojeto da ação preparatória 18-310PCR2 - Fluxos financeiros com a União Europeia enviado ao 
Fundo Regional do Emprego 30-10-2018 

06.06 Ofício n.º 2384 - Resposta ao contraditório da Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 14-11-2018 

06.07 Ofício n.º 616 - Resposta ao contraditório do Fundo Regional do Emprego 14-11-2018 

06.08 Ofício n.º 616 - Resposta ao contraditório do Fundo Regional do Emprego - Relatório técnico 14-11-2018 

06.09 
Ofício n.º 295 - Resposta ao contraditório da Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade 
Empresarial 

15-11-2018 

 7. Relatório   

07.01 Relatório da ação preparatória  

 


		2018-12-13T10:39:20+0000
	[Assinatura Qualificada] Nuno António Gonçalves




